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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
VERBA ALIMENTAR. ACÓRDÃO REGIONAL QUE 
RECONHECE A PRESENÇA DOS REQUISITOS 
AUTORIZADORES. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
NECESSÁRIO REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto pela 
recorrente contra decisão interlocutória que concedeu a antecipação dos 
efeitos da tutela, cujo objeto é a suspensão dos efeitos de ato 
administrativo que autoriza descontos contra a remuneração do autor. .
2. O exame da presença dos pressupostos autorizadores à concessão da 
antecipação de tutela in casu, a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC) exige 
revisão do conjunto fático-probatório, vedado na via estreita do Recurso 
Especial, por força da Súmula 7/STJ.
3.  Recurso Especial não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 16 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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